
PREFEITURA
DA ESTÂNCÁ TURíSTICA DE

SANTA FÉ DO SUL
TRABALHANDO POR VOCÊ

LEI NO 4.449, DE 12 DE ABRIL DE 2023.

Autoriza o Poder Executivo da Estância Turística de santa Fé do sul, a abertura de
credito adicional suplementar no âmbito dos programas de trabalho do orçamento
vigente, e dá outras providências.

Evandro Farias Mura, Prefeito da Estância Turística de Santa Fé do Sul, Estado de Sâo
Paulo, no uso de suas atribuiçÕes legais, .",+"

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:,i

Art. 1o - Fica o Poder Executivo, autorizado por sua Contadoria, a proceder a abertura
de crédito adicional suplementar que especifica e criação de elementos de despesa se
necessário, no valor total de R$ 232.572,30 (Duzentos e Trinta e Dois Mil, euinhentos e
Setenta e Dois Reais e Trinta Centavos), para suportar os gastos pertinentes, conforme
abaixo consignado:

03.001 - SECRETAR|A DE FTNANÇAS
03.001.28.846.12.0001-3.3.9í.97.00.00.00.00 - ApoRTE
DEFICIT ATUARIAL DO
03.000 - SECRETAR|A DE FTNANÇAS
DESPESA - 86
R$130.672,30
01.1 1 0.0000.0000 GERAL

PARA COBERTURA DO

www.santafedosul.sp.gov.br

08.OOí - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.001.8.244.7.2025-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERTAL DE coNSUMO
08.OOO. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
DESPESA - 205
R$27.000,00
Oí.51O.OOOO.OOOO ASSISTENCIA SOCIAL GERAL

08.008 - PROTEÇÃO SOCTAL ESPECTAL DE ALTA COMPLEXTDADE
08.008.8.243.7.2030-3.3.90.39.00.00.00.00 - ouTRos sERVtcos DE TERCEtRoS -
PESSOA JURIDICA
08.OOO - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
DESPESA - 294
R$35.500,00
O1 .5l O.OOOO.OOOO ASSISTENCIA SOCIAL GERAL

Av. Conselheim Antonio Prado, 1616 . Centro
sânra Fé do sul . sP lcEP 15775{00
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08,OO1 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.001.8.244.7.2025-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS sERvtcos DE TERCETROS -
PESSOA JURIDICA
08.OOO - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
DESPESA - 207
R$39.400,00
O1 .51O.OOOO.OOOO ASSISTENCIA SOCIAL GERAL



PREFEITURA
DA ESTÂNC|Â TURíSTICÂ DE
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03.001 - SECRETARtA DE FTNANÇAS
03.000 - SECRETAR|A DE FTNANÇAS
03.00í.99.999.9999.0002-9.9.99.99.00.00.00.00 _ RESERVA DE CONTTNGENCTA
DESPESA - 89
R$232.572,30
01.1 í0.0000.0000 GERAL

&

Art. 30 - Esta Lei entra em or na data de publicação, revogadas as disposições

Prefeitura da Estância rística de Fé do Sul-S , de 12 de abril de 2.023

Evand
Prefeito Muni

Registrada em livro próprio e publicada por afixação no local de costume, na mesma
data.

Gilvan G

Av. Conselheho Antonio Prado, 1615 - CentÍo
Santa Fé do Sul - SP I CEP 15775.000

www.santafedosul.sp.gov.br
facebook.com/pref,santaÍedosulE

Àft,20 - os recursos necessários à cobertura do credito adicional suplementar de que
trala. o caput do artigo ío, serão provenientes consequentemente das anulaçóes
parciais/totais de dotação do orçamento que também especifica, nos termos da
Legislação em vigor.

em contrário.

Parágrafo único - Ficam incluídos nos anexos do plano plurianual - ppA, da Lei de
Diretrizes orçamentárias - LDo; e na LoA, as naturezas de despesas criadas na
presente Lei.

de Melo
Diretor-Geral de Administração

Fone: (17) 363'l -9500
Fone: 0800 771 9500
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